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EMENTA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA....VARA CIVEL DA COMARCA DE........... ...... , brasileiro, desquitado,

arquiteto, residente e domiciliando nesta Capital, na rua......, por seu procurador infra-assinado, vem, mui
respeitosamente, a presenca de Vossa Exceléncia, propor a presente ACAO DE REPARACAO DE DANOS

Em face de ......... , pessoa juridica de direito privado, sediada no Edificio ....., Aeroporto de ....... S
CNPJ n.° ....., com base nos fatos e fundamentos que seguem. | - DOS FATOS No dia ... de .... de ...., 0 autor
realizou uma viagem aérea através da empresa ré, saindo de ........ com destino a ...... Chegando ao destino,

o autor foi localizar sua bagagem e, para sua surpresa, a empresa ré nao sabia o destino da mesma, nao

Ihe dando qualquer tipo de informacéo e deixando o autor sem o0s objetos de sua propriedade, necessarios
durante a viagem. A mala continha, entre outras coisas, uma camera fotografica ...... modelo ...., no valor de
RS ...... ; uma jaqueta de couro ...... , ho valor de RS ...... Passados mais de 5 meses do extravio da bagagem,
no dia .../.../... a empresa ré entregou a mala referida, porém violada, donde foi retirada a maquina fotografica
€ a jaqueta de couro - 0 que causou prejuizo ao autor, além dos inimeros transtornos decorrentes do
extravio. O autor, entdo, tentou reaver os objetos furtados de sua mala, além de uma restituicdo pela avaria
da mala, porém a empresa ré ndo aceitou fazer o pagamento dos prejuizos causados. Il - DO DANO MORAL
Para que surja uma obrigacéo de indenizar, é necessario que alguém tenha sofrido um dano, que este dano
tenha sido causado por fato anti-juridico e que este fato possa ser imputado a pessoa que se pretende
responsabilizar, a titulo de culpa ou risco criado e finalmente, que o dano tenha cabimento no ambito ou
escopo da norma violada. O art.186 do Novo Cédigo Civil, estabelece, in verbis: "Aquele que, por acéo ou
omissdo voluntéria, negligénc ia, ou imprudéncia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente mora, comete ato ilicito. No caso, o extravio ocorreu em condi¢cdes normais de vdo, pelo que
a responsabilidade da companhia aérea transportadora é regida pelo Direito Civil, devendo o dano ser
integralmente indenizado. Da mesma forma, as declaragdes feitas pelo usuario no conhecimento aéreo de
transporte de mercadoria sao verdadeiras, devendo a empresa transportadora demonstrar o contrario e, na
davida, assume a obrigacéo de indenizar. O documento de fls. demonstra a relacéo de objetos que faziam
parte do conteddo da mala do autor e, ao receber de volta sua bagagem, este protestou no documento de
fls. afirmando: "recebi parte, foi violada a bagagem e retirada uma maquina ...... € uma jaqueta de couro .....
A jurisprudéncia tem assegurado ao autor o seu direito a indenizacao: "SEGURO - Transporte de
mercadorias - Via aérea - Acdo regressiva contra a transportadora, em razao do contrato de seguro, por
extravio de carga - Extravio este que nao foi conseqiiente de desastre aéreo, razdo pela qual incide o direito
comum, e ndo o direito aéreo, devendo a indenizacao ser fixada no valor real das mercadorias Limitacéo da
responsabilidade da companhia aérea vinculada ao risco do transporte aéreo e a possibilidade de
acontecimento imprevisto e fortuito, e ndo a ato ilicito, que exige reparacéo integral, com base no Direito
Civil, sob pena de implicar em enriquecimento da indenizacgéo tarifa prevista no art. 22 da Convencéo de
VarsOvia e no art. 262 da Lei 7.565/86 - Inteligéncia da Lei 8.078/90 (Cdédigo de Defesa do Consumidor) -
Procedéncia da Acéo decretada. (Ap. 579.537-9 - 82 C. - J.7.12.94 - Rel. Juiz Franklin Nogueira). Se o dano



ndo guarda relacdo com os risco de v6o, sera aplicavel o regime comum da responsabilidade civil, pelo que
bastara ao lesado provar a simples culpa da empresa aérea ou de seus prepostos: é de acordo com esta
orientagdo que a jurispru déncia dominante sustenta que em hipétese de furto de mercadoria e outras
atribuiveis a falta de cuidado da empresa aérea ou de seus prepostos, e indenizagdo deve ser pela
totalidade do prejuizo. No caso, impde-se uma indenizagdo no valor de R$ ....(.....). [l - DOS DANOS
EXTRA-PATRIMONIAIS O dano moral extra-patrimonial € aquele dano que néo afeta o patrimonio,
consistido em dores fisicas ou sofrimentos psiquicos, resultantes normalmente da violagédo dos direitos da
personalidade. O dano psiquico ofende a integridade psiquica, como a liberdade, a intimidade, o sigilo. Este
eoca



